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Secretaria da Indústria, 
Comércio e Serviços     

RESOLUÇÃO Nº 10/SEIC, DE 10 DE MAIO DE 2023.

Designa servidores para exercerem funções no Fórum Permanente
das  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  do  Estado  do  Paraná  –
FOPEME.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E

SERVIÇOS, no uso de suas atribuições conferidas pelo inciso I, do parágrafo

único do artigo 90, da Constituição do Estado do Paraná e pelo artigo 4º, da Lei

Estadual nº 21.352, de 1º de janeiro de 2023 e Decreto 400, de 06 de fevereiro

de 2023,

R E S O L V E:

I - Designar o servidor  CHRISTIANO SOUTO PUPPI, RG. N°
8.983.987-4, para exercer a função de Secretário Técnico do Fórum Permanente
das  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  do  Estado  do  Paraná  –
FOPEME;

II - Designar a servidora SILVANA RIBEIRO PEREIRA, RG. N°
5.291.086-6, para exercer a função de Coordenadora do Fórum Permanente das
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte do Estado do Paraná – FOPEME;

III - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 10 de maio de 2023.

Ricardo José Magalhaes Barros

Secretário de Estado da Indústria, Comércio e Serviços

RESOLUÇÃO Nº 10/SEIC, DE 10 DE MAIO DE 2023.

Designa servidores para exercerem funções no Fórum Permanente
das  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  do  Estado  do  Paraná  –
FOPEME.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E

SERVIÇOS, no uso de suas atribuições conferidas pelo inciso I, do parágrafo

único do artigo 90, da Constituição do Estado do Paraná e pelo artigo 4º, da Lei

Estadual nº 21.352, de 1º de janeiro de 2023 e Decreto 400, de 06 de fevereiro

de 2023,

R E S O L V E:

I - Designar o servidor  CHRISTIANO SOUTO PUPPI, RG. N°
8.983.987-4, para exercer a função de Secretário Técnico do Fórum Permanente
das  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  do  Estado  do  Paraná  –
FOPEME;

II - Designar a servidora SILVANA RIBEIRO PEREIRA, RG. N°
5.291.086-6, para exercer a função de Coordenadora do Fórum Permanente das
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte do Estado do Paraná – FOPEME;

III - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 10 de maio de 2023.

Ricardo José Magalhaes Barros

Secretário de Estado da Indústria, Comércio e Serviços

92528/2023

JUCEPAR   

                         PORTARIA Nº 121/2023 – JUCEPAR

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, considerando a Lei Estadual nº 7039 de 
19/10/1978, os termos previstos no artigo 12 e 13, do Regulamento da 
Junta Comercial do Paraná aprovado pelo Decreto nº 12.033 publicado no 
DIOE de 02/09/2014, alterado pelo Decreto nº 8.590 publicado no DIOE 
de 21/12/2017, resolve,

USUFRUIR

Férias referente ao ano de 2023, a partir de 04/09/2023 por 30 (trinta) dias, sendo 
neste período substituído pelo Sr. Sebastião Mota, RG. 599.291-5, Vice-Presidente 
desta autarquia.

Publique-se.

Curitiba/PR, 28 de agosto de 2023.

Marcos Sebastião Rigoni de Mello
Presidente

92712/2023

Secretaria de Infraestrutura e 
Logística     

RESOLUÇÃO SEIL Nº 033/2023 

O Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 21352, de 1º de janeiro de 
2023,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores, MARCELO GARCIA PEREIRA, RG nº 
6.183.841-4, para atuar como Gestor, e TIAGO PELANDA, RG nº 
8.765.421-4, para atuar como Fiscal, do CONTRATO GMS 3651/2023, 
referente a prestação de serviços de licenciamento de software AutoCAD, 
firmado com a Empresa SOLO NETWORK BRASIL S.A. 

Curitiba, 23 de agosto de 2023. 
 

Sandro Alex 
Secretário de Estado da Infraestrutura e Logística 

 
 

RESOLUÇÃO SEIL Nº 034/2023 

O Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 21352, de 1º de janeiro de 
2023,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores, MARCELO GARCIA PEREIRA, RG nº 
6.183.841-4, para atuar como Gestor, e TIAGO PELANDA, RG nº 
8.765.421-4, para atuar como Fiscal, do CONTRATO GMS 3647/2023, 
referente a aquisição de licença de software MS Project, a ser fornecida 
pela, Empresa SOLO NETWORK BRASIL S.A. 

Curitiba, 23 de agosto de 2023. 
 

Sandro Alex 
Secretário de Estado da Infraestrutura e Logística 

 
RESOLUÇÃO SEIL Nº 035/2023 

O Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 21352, de 1º de janeiro de 
2023,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores, MARCELO GARCIA PEREIRA, RG nº 
6.183.841-4, para atuar como Gestor, e TIAGO PELANDA, RG nº 
8.765.421-4, para atuar como Fiscal, do CONTRATO GMS 3648/2023, 
referente a aquisição de licença de software Agisoft Metashape 
Professional, a ser fornecida pela, Empresa DUOWARE SOFWARE S.A. 

Curitiba, 23 de agosto de 2023. 
 

Sandro Alex 
Secretário de Estado da Infraestrutura e Logística 

 
RESOLUÇÃO SEIL Nº 036/2023 

O Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 21352, de 1º de janeiro de 
2023,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores, MARCELO GARCIA PEREIRA, RG nº 
6.183.841-4, para atuar como Gestor, e TIAGO PELANDA, RG nº 
8.765.421-4, para atuar como Fiscal, do CONTRATO GMS 3649/2023, 
referente a aquisição de licença de software Lumion ACT-3D, a ser 
fornecido pela Empresa TARGETWARE INFORMÁTICA LTDA. 

Curitiba, 23 de agosto de 2023. 
 

Sandro Alex 
Secretário de Estado da Infraestrutura e Logística 

 
RESOLUÇÃO SEIL Nº 037/2023 

O Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 21352, de 1º de janeiro de 
2023,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores, MARCELO GARCIA PEREIRA, RG nº 
6.183.841-4, para atuar como Gestor, e TIAGO PELANDA, RG nº 
8.765.421-4, para atuar como Fiscal, do CONTRATO GMS 3650/2023, 
referente a aquisição de licenças de software Suite Autodesk AEC, a 
serem fornecidas pela Empresa MAPDATA-TECNOLOGIA, 
INFORMÁTICA E COMÉRCIO LTDA. 

Curitiba, 23 de agosto de 2023. 
 

Sandro Alex 
Secretário de Estado da Infraestrutura e Logística 

 
 
 

 

RESOLUÇÃO SEIL Nº 033/2023 

O Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
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referente a prestação de serviços de licenciamento de software AutoCAD, 
firmado com a Empresa SOLO NETWORK BRASIL S.A. 

Curitiba, 23 de agosto de 2023. 
 

Sandro Alex 
Secretário de Estado da Infraestrutura e Logística 

 
 

RESOLUÇÃO SEIL Nº 034/2023 

O Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 21352, de 1º de janeiro de 
2023,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores, MARCELO GARCIA PEREIRA, RG nº 
6.183.841-4, para atuar como Gestor, e TIAGO PELANDA, RG nº 
8.765.421-4, para atuar como Fiscal, do CONTRATO GMS 3647/2023, 
referente a aquisição de licença de software MS Project, a ser fornecida 
pela, Empresa SOLO NETWORK BRASIL S.A. 

Curitiba, 23 de agosto de 2023. 
 

Sandro Alex 
Secretário de Estado da Infraestrutura e Logística 

 
RESOLUÇÃO SEIL Nº 035/2023 

O Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 21352, de 1º de janeiro de 
2023,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores, MARCELO GARCIA PEREIRA, RG nº 
6.183.841-4, para atuar como Gestor, e TIAGO PELANDA, RG nº 
8.765.421-4, para atuar como Fiscal, do CONTRATO GMS 3648/2023, 
referente a aquisição de licença de software Agisoft Metashape 
Professional, a ser fornecida pela, Empresa DUOWARE SOFWARE S.A. 

Curitiba, 23 de agosto de 2023. 
 

Sandro Alex 
Secretário de Estado da Infraestrutura e Logística 

 
RESOLUÇÃO SEIL Nº 036/2023 

O Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 21352, de 1º de janeiro de 
2023,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores, MARCELO GARCIA PEREIRA, RG nº 
6.183.841-4, para atuar como Gestor, e TIAGO PELANDA, RG nº 
8.765.421-4, para atuar como Fiscal, do CONTRATO GMS 3649/2023, 
referente a aquisição de licença de software Lumion ACT-3D, a ser 
fornecido pela Empresa TARGETWARE INFORMÁTICA LTDA. 

Curitiba, 23 de agosto de 2023. 
 

Sandro Alex 
Secretário de Estado da Infraestrutura e Logística 

 
RESOLUÇÃO SEIL Nº 037/2023 

O Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 21352, de 1º de janeiro de 
2023,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores, MARCELO GARCIA PEREIRA, RG nº 
6.183.841-4, para atuar como Gestor, e TIAGO PELANDA, RG nº 
8.765.421-4, para atuar como Fiscal, do CONTRATO GMS 3650/2023, 
referente a aquisição de licenças de software Suite Autodesk AEC, a 
serem fornecidas pela Empresa MAPDATA-TECNOLOGIA, 
INFORMÁTICA E COMÉRCIO LTDA. 

Curitiba, 23 de agosto de 2023. 
 

Sandro Alex 
Secretário de Estado da Infraestrutura e Logística 

 
 
 
 

RESOLUÇÃO SEIL Nº 038/2023 

O Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 21352, de 1º de janeiro de 
2023,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores, MARCELO GARCIA PEREIRA, RG nº 
6.183.841-4, para atuar como Gestor, e TIAGO PELANDA, RG nº 
8.765.421-4, para atuar como Fiscal, do CONTRATO GMS 3652/2023, 
referente a prestação de serviços de licenciamento do software Suite 
Adobe Creative Cloud (CC), prestados pela Empresa MCR SISTEMAS E 
CONSULTORIA LTDA. 

Curitiba, 23 de agosto de 2023. 
 

Sandro Alex 
Secretário de Estado da Infraestrutura e Logística 
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